
Desembargadores se desentendem em julgamento no TJ de São Paulo

A temperatura estava alta na tarde desta quarta-feira (4/11) na capital paulista. O calor subiu um pouco
mais durante a sessão administrativa do Órgão Especial do Tribunal de Justiça. O debate ficou acalorado
quando da defesa prévia apresentada pela juíza Isabel Cardoso da Cunha Lopes Enei, da Vara Da
Infância e Juventude de Ribeirão Pires, na Grande São Paulo.

A juíza respondia a sindicância disciplinar em que era é acusada de atrasar julgamento de processos, de
irregularidades no exercício da função, de favorecer a uma promotora de justiça e irregularidades
formais na devolução da guarda de duas crianças ao pai e à madrasta, e que foram mortas pelo casal.

A defesa da juíza ficou a cargo dos advogados Arnaldo Malheiros Filho e Eduardo Pizarro Carnelós.
Eles sustentaram que sua cliente era inocente de todas as acusações que pesavam contra ela na
Corregedoria Geral da Justiça. Enfatizaram a dedicação da juíza ao trabalho, afirmando que a magistrada
se envolvia de corpo e alma nas questões que envolviam infância e juventude na comarca onde atuava.

O termômetro subiu de vez quando o relator do recurso, desembargador Reis Kuntz, que ocupa o cargo
de corregedor-geral da Justiça, questionou os colegas se haviam lido seu voto. Kuntz passou, então,  à
leitura integral do voto e, depois, de forma pouco elegante, voltou a criticar os desembargadores
acusando-os de não se darem ao trabalho de ler seu voto antes do julgamento.

Impaciente, Kuntz acusou os colegas de darem pouca atenção a suas manifestações. Disse que a leitura
antes da sessão daria agilidade aos julgamentos. “Mandei cópia para os senhores todos e pelo que parece
não leram meu voto”, disse Kuntz, que se manifestara pelo recebimento total das acusações contra a
juíza.

A primeira manifestação contra o destempero verbal de Kuntz partiu do desembargador Boris
Kauffmann, que advertiu o colega de que os integrantes do Órgão Especial têm liberdade para votar da
maneira como manda sua consciência. O ataques mais duro, no entanto, partiu do desembargador Eros
Picelli que disse que não aceitava e não admitia as palavras dirigidas ao colegiado pelo corregedor-geral
da Justiça.

“É falta de educação e de cortesia”, disse Picelli, um ex-oficial da Polícia Militar conhecido pela
elegância com que trata a todos os que o procuram. “Vossa Excelência é corregedor de primeiro grau e
não dos desembargadores”, completou Picelli. Segundo ele, o corregedor-geral precisava aprender a
ficar vencido nos processos em que atuava como relator.

A ira verbal de Picelli não prosseguiu porque a turma do deixa disso entrou em ação e porque Kuntz não
retrucou. O colegiado, por maioria de votos, decidiu acolher parcialmente os argumentos apresentados
na defesa prévia da magistrada. Ficaram vencidos os desembargadores Reis Kuntz, Vallim Bellocchi
(presidente), Munhoz Soares (vice-presidente) e Marrey Uint.

Com a decisão, o Tribunal de Justiça decidiu abrir processo administrativo disciplinar para apurar de se a
juíza violou regras relativas a horário de expediente e produtividade no trabalho. O processo disciplinar
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vai apurar suposto excesso de prazo e de processos nas mãos da juíza à espera de decisão.

Morte das crianças
No caso do procedimento adotado pela juíza na guarda das crianças, o desembargador Luiz Tâmbara,
corregedor-geral em exercício, afastou qualquer responsabilidade da juíza pelas mortes.

O caso aconteceu em setembro de 2008, quando os irmãos João Victor e Igor (de 12 e 13 anos) foram
asfixiados, mortos e esquartejados pelo pai e pela madrasta. De acordo com a Polícia, os autores do
crime foram o vigilante João Alexandre Rodrigues e sua mulher, Eliane Aparecida Rodrigues. Os corpos
foram encontrados, dentro de sacos de lixo em frente à casa da família, em Ribeirão Pires (SP). Após
passar nove meses em um abrigo, os meninos haviam voltado a morar com o pai e a madrasta. Dois dias
antes, as crianças haviam sido levadas à Delegacia por um guarda-civil que as encontrara abandonadas
na rua. O conselho tutelar foi acionado, mas elas acabaram devolvidas à família.

O caso caiu nas mãos da juíza Isabel Cardoso, em abril de 2007. Com base em denúncias de que os
irmãos sofriam maus-tratos, ela determinou que os dois fossem para um abrigo. Em maio decidiu tirá-los
do local, mas revogou a decisão porque as crianças pediram para ficar. Em janeiro do ano passado, a
juíza decidiu pela volta das crianças para casa — apesar de o Ministério Público ter denunciado o pai e
madrasta por tortura, depois pedindo a desclassificação para o delito de maus tratos.
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